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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EDTTAL DE LrCrrAçÃO

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N9 OOO32/2023

LrcrTAçÃo Ne. 0009/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

AVENTDA SÃO.lOSÉ, s6 - CENTRO - CAMALAÚ - ps.

CEP: 58530-000 - Tel: (83) 3302-1013 / 3302-1.034 / 3302-t008

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, 0 no CNPJ 09.073.271'/0001-4I,
doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador

responsável pela condução do conjunto de procedimentos da presente contratação, torna
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do

Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às

09h00min horas do dia 0L de junho de 2023 por meio do site

www.DÕrtâldecomoraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico ¡e

0009/2023, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o
fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em

observância ao Decreto ns 10.02 4, de 2O de setembro de 20t9, do Decreto ne 7 .746, de 05

de junho de 2012, do decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015; Lei Complementa r ne L23,

de 14 de Dezembro de 2006 e 147 /20L4, de Q7 de agosto de 2014; Decreto Federal ne 5.450,

de 3L de Maio de 2005; Decreto ne7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto ne 9.488, de 30

de agosto de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a lei ns 8,666, de 2I de junho de 1993 e

legislação pertinente, consideradas as alteraçöes posteriores das referidas normas; conforme

os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando Registro de preços para futura e

eventual aquisição de Pneus câmaras e protetores para atender as demandas do Município

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico

que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se,

para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases,

DATA DA SESSÃO z OL/0612O23

HORÁR|O: 09h01min
LOCAL: PORTAL DE COM PRAS PÚ BLICAS www. porta ld ecom prasp u bl icas,ç8m.þr
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Obs,: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma, serão

registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

O Edital estará disponível gratuitamente na página eletrônica da Prefeitura Municipal de

CAMALAÚ através do link: www,camalau.pb.gov.br e nos seguintes endereços eletrônicos;

www.tce. pb.eov. br e www. porta ld ecom p rasp u blicas.com. br.

O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site

www.oortaldecomorasoublicas.com.br, é a mesma dos listados no anexo I do Edital. Cabe

ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de

transferência de dados do nosso sistema para o sistema portal de compras públicas,

prevalecerá a quantidade e descrição constante no Anexo I do Edital

1. DO OBJETO.

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de Pneus câmaras e

protetores para atender as demandas do Município

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste

instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem

eventua lmente contratadas pelo ORC.

1.3. O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando contrataçöes

futuras, conforme a norma vigente.
L.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência,facultando-se ao licitante a participação em quantos itensforem de seu interesse,

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas

as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificaçöes do objeto.
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei L23lO6.

Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes,

isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, todos do

mesmo diploma legal.

02.OO2-GABI N ET E DO P RE F E ITO

02002,04.122.1015,2003 - MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s00
02.003-s E cR ETAR I A M IJ N t Ct P AL D E AD M t N t ST RAÇÃO

02009.04.122.1015.2OO5 - MANTER AS ATTVTDADES DE ADMTNTSTRAçÃO

3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

02.177-SE1RETAR\A MU NtctPAL DE EDUCAÇÃO

02007.L2.36L.7004.2021- DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 569

02007.1"2.361.1.004.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DO QSE

3.3,90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 5s0

02007.i.2.36i..1004.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DO FUNDEB 30%

\
o

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 540
02007.1.2.361..1005.2023 _ DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
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3,3.90.30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

3.3.90,30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO 540

3,3,90,30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO 553

O2,OOq.SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS

0200s.20.608jn122028 - DESENV)LVER AT|V, DE AGR|C. PE1UÁR\A E M,AMBTENTE

3,3,90,30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02,O1.O-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

0201.0,1.5,451.,1009.2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500

06,006-SE1RETAR\A MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNIC|PAL DE SAUDE

06006.10.s01.1008.20L0 - DEýENVOLVER AS ATTVTDADES DE ATENÇÃO BÁStCA (SUS)

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006:ns01.100a20L5 - DESENV,AS AT:V. DO PSF ( PROG, SAÚDE DA FAMtLIA)

3.3.90,30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO 600

06006.1.0,902,1008,201.6 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE-FMS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
11.01.1.-SECRETARIA MU NICIPAL DO TRABALHO E ASSIST,SOCIAL

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
1 10 L L. O 8. 243. 1006. 203 5 - D E S E NV O LV E R AT tV I DAD ES D O t G Dl G D-SUAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

1101,i,09,243.J.006.,2049 - MANUTENçÃO DAS AT\V. DO PROGRAMA CRTANÇA FELtz

3.3,90.30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO 660

1.101.L08,243.1.007.2060 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRIANCA E ADOLESCENTE

3,3,90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

L10LL.08.243,L0L7.2050 - MANUTENÇÃO DAS AT\V. DO AuXlLlO BRASTL

3,3.90.30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO 660
11011.08.244.L006,2037 - DESENV. DAS AÇOES DO FUNDO MUNIC.DE ASS|T.SOCIAL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

3,3,90,30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 669

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.L. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PUBLTCAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓR|A PREGÃO,

em sua FORMA ELETRÔNlCA. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no

sítio : www. po rta I d eco m p ra s p u b I ica s. co m. b r.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

9.4. É. de responsabilidade de o cadastrado conferir a exat¡dão dos s

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto o
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3,5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

4.t, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne L23, de 2006, Lei Complementar ne 1-47, de 7 de agosto de 2014, Decreto

Federal ne 8.538, de 6 de outubro de 2015 e suas alteraçöes posteriores.

4.3. NÃo poDERÃo PARTtctPAR DEsrA LlclrAçÃo os INTERESSADoS:

4,3.1. Proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;
4.3.2. Que não atendam às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;
4.3.3. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

co n d içã o (Acó rd ã o ne 7 46 I 2OL4-TCU - P I en á rio ).

4.4. COMO CONDTçÃO PARA pARTrCrpAçÃO ruO PREGÃO, A LIC¡TANTE ASSINALARÁ

"SIM,,OU 'NÃO" EM CAMPO PRóPRIO DO S¡STEMA ELETRôNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES

DECLARAçöES:

4.4.L. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne

123, de2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42

a 49;
4.4.2, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

4.4.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.6. Que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso

artir de 14 anos, na condição de

ou tns

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a p

nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição; O
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4.4.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nostermos da lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 2, de L6 de setembro de 2009.

4.4,8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do

art. 5e da Constituição Federal;

4.4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

s. DA AeRESENTAçÃO DA PRoPosTA E Dos DOCUMENTos DE HABILITAçÃo.

5.L. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1e da LC ne 1"23, de 2006'

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1- O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.t.t. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em

moeda corrente nacional;
6.L.2. Marca de cada item ofertado;
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
6.t.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso;

6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.2. Nos es propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

p revidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. \
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6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.Q prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar

da data de sua apresentação.
6.5.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO Oe LANCES.

7.L. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo

de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.Z.tJ. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no

preambulo deste edital.
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8, A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir

a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um centavo).
7.LO.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20)segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.11, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.L2. Aetapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.L3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ness

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

Ft-s.
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7,14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pú blica encerrar-se-á automaticamente.
7.L5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.L8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.L9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.

7.20.1. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www. norta ldecom n raso u bl ic mhr quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.2t. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC ns

L23, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 20L5.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.
7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior,
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.
7 .27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

-àÿ

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivament

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
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7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Art. 3e, S 2e, da LEI Ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

7.30.L. Produzidos no país;

7 .30.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.30.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;

7.30.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.30.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.3L. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.3J,l', A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.
7.31,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.4.4pós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta,

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.L. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexo's, observado o disposto no

parágrafo único do art.7e e no $ 9e do art.26 do Decreto n.eto'024/20t9.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão ne L455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.
8.2.1,. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global

ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitaçäo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as p rovas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a real

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.L. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceito pelo Pregoeiro.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

8.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro

de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.
8.6.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário

de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a

todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8.6.L.L. Os resultados das avaliaçöes serão divulgados por meio de

mensagem no sistema.
8.6.1.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.1.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)amostra(s)e, assim, sucessivamente,

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.1.3.L. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.L.4. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de dez (10) dias úteis, após o qual

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6,2, Licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6,4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de n

Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro ICEP: 58530-000 - Camalaú - PB

r-,1h
('
o
f0

Fl.s"



*g

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

Edital.

8.6.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor.
8.6.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

8.6,6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne !23, de2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,

se for o caso.

8.6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO.

9.1-. Documentação obrigatória para habilitação, com fulcro no Art. 40, do Decreto

Federaf LO.024, de 20 de setembro de 2019;
9.1.L. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

9.3. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CN EP (www.portaldatranspa rencia.gov,br/);
9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cn j. j us. b r/i m p rob i d a d e*a d m/co nsu lta r-req u e rid o. p h p ).
9.5. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

h tt p s : //co nta s. tc u . gov. b r/o rd s/f ? p = 1 660 : 3Jq

9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo l-2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário,
9.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.
9.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
9.9.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação,

DE
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9.L0. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.L1*LÉ dever do licitante atualizar previamente as comprovaçöes

constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atua lizada.

9.t1-.z. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, $3e, do

Decreto I0.024, de 2019.

9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS), sob pena

de inabilitação.
9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.L4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.
9.15.1,. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.15.2. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10. HABTLTTAçÃO JURíDICA:

10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

LO.L.Z. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www. oorta ldoem o reendedor.sov. br

10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;
IO,t,4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis o

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

sucursal, filial ou agência;
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1.0.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;
10.L.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. L07 da Lei ne 5.764, de t971.;

L0.L.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País: decreto de autorização;
10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

11. REGULARIDADE F¡SCAL E TRABALHISTA:

11.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

L!.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne tJ\t, de 02hO/20L4, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

ne 5.452, de Ls de maio de L943;
Ll-.5, Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;
11.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;
LtJ.Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual deverão apresentar toda a documentação

requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de

que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 12312006, alterada pelas

Leis Complementares L28/2008, L47 /2014 Decreto 8.538/2015.

12. QUAL| FrCAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRA.

t2.t. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei ne tl.t}t, de 9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na

própria Certidão.

13. QUAL| FrCAçÃO TÉCNlCA. a
O
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L3.L. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado (s) de

Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando

for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

L3,1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

L3.1,.2. Que o licitante já tenha fornecido itens, sejam iguais ou compatíveis com objeto

deste certame para pessoas jurídicas de direto público ou privado, do item vencido na disputa

de lances estabelecida neste certame.

L3.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

t3,2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação,

L3.2.L1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa com fulcro

no $ 1a, arl- 43, da Lei Complementar ne 147, de 7 de agosto de 2074.
13.2.1,.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulariza.

L3.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.
13.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edita l.

L3.5. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente
13.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será decla rado vencedor.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

t4.L. A proposta adequada ao último lance ofertado do licitante declarado vencedor

deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro no

sistema eletrônico, sob oena de desclassificacão e deverá:

UCAMALA
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t4.t.L. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do

licitante vencedor, para fins de pagamento.

L4.t.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada

em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção

à Contratada, se for o caso.

14.L.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

I4.L,5, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei

ns 8.666/93).
L4.L.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
t4.L.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao

objeto deste Ed¡tal, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.L.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante,
14.L9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

ls. DOS RECURSOS.

L5.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
L5,2.t. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso'

t5.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.
L5.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

prazo de três dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses.
15.2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet de

aproveitamento. a
qfu
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15.2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, no endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.L,L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

L6.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43,51e da LC ns

t23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances,

L6.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhar a sessão reaberta.
L6.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail,

ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.
t6.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter

seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO.
L7,L.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, porato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.
17,2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

18. DA GARANTTA DE EXECUçÃO.

L8.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTElS, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste

tg.2.t. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento'

Lg.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

\
Fr.$"



-"d ÞEÔ

L9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

t9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital

e seus anexos;

L9.3,3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

19.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual

ou no termo de referência,

19.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no åmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 20L8, e nos

termos do art.6e, lll, da Lei ne I0.522, de 19 de julho de20O2, consulta prévia ao CADIN.

19.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato.
19,6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexo.

19.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condiçöes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

L9,8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocaroutro licitante, respeitada a ordem de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

2t.DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAL¡ZAçÃO.

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

no Termo de Referência.

22. DAS OBR¡GAçöES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

22.L As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Referência
q
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23. DO PAGAMENTO.

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital

24. DAs seruçöes ADMrNtsrRATtvAs.
24,l-. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 49, do Decreto Federal L0.024,

de 20 de setembro de 2019, o licitante/adjudicatário que:

Z4.L.t.não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

24.L2.não entregar a documentação exigida no edital;
24.t.3.apr esenta r docu m entação fa lsa;

24.t.4.causar o atraso na execução do objeto;
24.1.5.não mantiver a proposta;

24.L6.falhar na execução do contrato;
24.t,7,f raudar a execução do contrato;
24.1.8.comportar-se de modo inidôneo;
24. L.9.declara r informações fa lsas; e

20. L. 10._cometer fraude fiscal.

24.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste

certame sujeitará a empresa, a juízo da Administraçäo, à multa moratória deO,5% (meio por

cento) por dia de atraso, até o limite de I0% (dez por cento), conforme determina o art. Ne

86, da Lei Ne 8666/93.
24.2.L. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada

possuir com a Prefeitura Municipal de CAMALAÚ - Pe, e poderá cumular com as demais

sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

24.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá

aplicar à vencedora, as seguintes sançöes administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei

Ns 8.666/93:

Advertência por escrito;
24.3.1. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
24.3,2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Prefeitura Municipal de CAMALAÚ - PB, por prazo não superior aO2 (dois)

anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipalde CAMALAÚ - eA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para

a penalidade 05 (cinco) anos;

24.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV

do art. Ns 87 da Lei Ne 8.666/93 c/c art, Ne 7e da Lei Ne IO.52O/02 e art. Ne 14 do Decreto Ne

3.sss/00.
24.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro d

mesmo prazo
\<
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24.5. DA FRAUDE E DA CORRupçÄO - Os licitantes e o contratado devem observar e

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do

objeto contratual.

z4.s.L. pARA os pRopóstros DEsrA cLÁusuLA, DEFTNEM-sE As SEGUINTES

pnÁncRs:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) pRÁTtcA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) pRÁflcA CoERCITIvA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

el PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

m u ltilateral promover inspeção.

25.DA TMPUGNAçÃO nO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC¡MENTO.

25.L. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

25.2. A tMnUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA

ELETRôNlcA no sistem a www.oortaldecom oraspu blicas,com. br

25.2.L Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.
25.2.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.
25.2.9. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www. oortaldecomoraspublicas.com.br.
25,2.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (doisl

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá req

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

uisitar subsídios formais
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25.2.5. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao arl.2! parágrafo 4a,da Lei 8.666/93.

25.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.3.L 4s respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

25.9.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio

www. oorta ldecomoraspublicas.com. br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.
25,3.3.Não serão conhecidas as impugnaçöes apresentadas após o respectivo prazo

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

25.9.4.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edita{).

26. DAS DTSPOSTçOES GERAIS.

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, com fulcro no Art. 47,do Decreto

Federal LO.O24 de 20 de setembro de 2019.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração,
26,g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público'

26.10. O licitante é o resPonsável Pela fidelidade e legitimidade das inform

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
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26.1Q.1". A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26,t1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.L2. A PREFETTURA MUN|C|PAL DE CAMALAÚ - PB, poderá revogar este Pregão por

razöes de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto

e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados

os princípios da ampla defesa e contraditório.
26.13. A anulação do pregão induz à do contrato'
26.t3.L. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar.

26.13,2,É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classificação e ha bilitação.
26.19.3. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas,com.br e www.caP.alau.pb.gov.br e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no

Endereço RUA NOMINANDO FIRMO, 56 - CENTRO - CAMALAÚ - PB, nos dias úteis, no horário

das 08:00 às L4:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.74.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJErçAO ÀS CONDIçÖES ESTABELECIDAS NO

EDITAL E DE INEXISTÊruCIN DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÄO;

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll, ART. 7e DA

coNsrrurçÃo reoERRl-;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAçÃO DE ELABORAçÄO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO Vl- MODELO DE DECLARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO Vll- MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO Vilt- DECLARAçÃO DE CUMpRTMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÄO;

ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO

Camalaú-PB, em 1-8 de maio de 2023

MARíCIA RALLI UTO MARIANO

Secretária Munici De Administração
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PREFETTuRA MUNtctPAL DE caunnÚ

TERMo or Re rrRÊrucrR

1.O.DO OBJETO

l-.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Registro de preços

para futura e eventual aquisição de Pneus câmaras e protetores para atender as demandas

do Município.
1.2.4 contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá

considerar os seguintes normativos: Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 20L9; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0. JUSTIFICATIVA

2.L. Para a contratação:
2.1.t. A realização de processo de licitação para o registro de preços para

futura aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na

utilização dos produtos para a prevenção e perfeito funcionamento dos veículos

pertencentes a frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fim de garantir a

segurança dos usuários dos transportes e atendimento das necessidades da

população.

2.2. Para a estimativa de quantitativos:

2.2.t.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em

função do consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem

como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0. DA COMPRA

3. j.. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Fr.,l"

\
o
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r
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5.965,2876 372,83UNDI

PNEU 175170, ARO L3 - original de fábrica,

produto novo (sem uso), não pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de 1e linha nacional e apresentar

certificação do INMETRO

85.299,38UND 178 479,21

PNEU 185/70, ARO 14 - original de fábrica,

produto novo (sem uso), não pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de la linha nacional e apresentar

certificação do INM ETRO.

2

138,734,4

0
L,156,t2UND 1203

PNEU 215175 ARO 17.5 -(sem camara) (onibus

escolar) original de fábrica, produto novo (sem

uso), não pode ser remoldado, recauchutado,

reformado, ecológico ou similar - o item

deverá atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricação de Le linha

nacional e apresentar certificação do

INMETRO.

"L
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PNEU ( sem camara) 275180, R 22.5- original

de fábrica, produto novo (sem uso), não pode

ser remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de 1a linha nacional e apresentar

certificação do I NM ETRO.

UND 89 2.427,86
216.079,5

4

832,75 34.975,50UND 425

PNEU 7.50, ARO 16 - original de fábrica,

produto novo (sem uso), não pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de ls linha nacional e apresentar

certificação do INM ETRO.

r.132,28 56.614,00UND 506

PNEU para vans225175, ARO L6 - original de

fábrica, produto novo (sem uso), não pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de 1a linha nacional e apresentar

certificação do INMETRO.

6.727,24

a

34 !97,86UND

PNEU 2,75 - ARO 18 dianteiro(pneu para moto

125cc) - original de fábrica, produto novo (sem

uso), não pode ser remoldado, recauchutado,

reformado, ecológico ou similar - o item

deverá atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricação de 1e linha

nacional e apresentar certificação do

INMETRO.

7

\
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PNEU 90/90, ARO 18 traseiro(pneu para moto

125cc) - original de fábrica, produto novo (sem

uso), não pode ser remoldado, recauchutado,

reformado, ecológico ou similar - o item

deverá atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricação de 1a linha

UND 42 249,63 10.484,46

a

nacional

INMETRO

e apresentar certificação do

Prefeítura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro lCËP: 58530-000 - Camalaú - PB

t:()

3t.967,80UND 10 3.196,789

PNEU DIANTEIRO PARA RETROESCAVADEIRA

I2.5|8O-L8 ACIMA DE 10 LONAS - original de

fábrica, produto novo (sem uso), não pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de 1e linha nacional e apresentar

certificação do INMETRO.

5.L56,68 51.566,80UND 1010

PNEU TRASEIRO PARA RETROESCAVADEIRA

t9.5124 ACIMA DE L0 LONAS - original de

fábrica, produto novo (sem uso), não pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de la linha nacional e apresentar

certificaçäo do INMETRO.

Ft



*-f

11

PNEU 18.4-30, (TRASEIRO para tratores ) -

original de fábrica, produto novo (sem uso),

näo pode ser remoldado, recauchutado,

reformado, ecológico ou similar - o item

deverá atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricaçäo de 1a linha

nacional e apresentar certificação do

INMETRO.

UND T4 4.871,Q4 68,L94,56

Y

¡"r"S(.

q.i
r.
()

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida Såo José, 162 - Centro lCËP: 58530-000 - Camalaú - PB

o

UND t4 2.613,50 36,589,00t2

PNEU 12.4-24, (DIANTEIRO para tratores )-

original de fábrica, produto novo (sem uso),

não pode ser remoldado, recauchutado,

reformado, ecológico ou similar - o item

deverá atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricação de 13 linha

nacional e apresentar certificação do

INMETRO.

1.870,83 29.933,28UND 1613

PNEU ARO 19,5 sem camara para onibus

escolar original de fábrica, produto novo (sem

uso), não pode ser remoldado, recauchutado,

reformado, ecológico ou similar - o item

deverá atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricação de Le linha

nacional e apresentar certificação do

INMETRO.

r) ..ù
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PNEU 1400-24 para maquina motoniveladora

(ACIMA DE L2 LONAS) - original de fábrica,

produto novo (sem uso), não pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de 1a linha nacional e apresentar

certificação do I NM ETRO.

10 3.942,46 39,424,60

Y

UND

,ur.,,y;ì
,<i

()
,¡

C'

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida Såo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB

43.095,848 5,386,98UND15

PNEU 17,5/25 para pá carregadeira - original

de fábrica, produto novo (sem uso), não pode

ser remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de 1a linha nacional e apresentar

certificação do INMETRO.

1.898,25 56.947,50UND 3016

PNEU 1OOO X 20 DIRECIONAL COMUM COM 16

LONAS - original de fábrica, produto novo

(sem uso), não pode ser remoldado,

recauchutado, reformado, ecológico ou

similar - o item deverá atender as normas da

ABNT e ter certificado lSO, ser de fabricação

de 1a linha nacional e apresentar certificação

do INMETRO.

145.350,6

0
UND 60 2.422,51

PNEU 1OOO X 20 BORRACHUDO COMUM COM

16 LONAS - original de fábrica, produto novo

(sem uso), não pode ser remoldado,

reca uchutado, reformado, ecológico ou

similar - o item deverá atender as normas da

ABNT e ter certificado lSO, ser de fabricação

de Le linha nacional e apresentar certificação

do INMETRO.

t7
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PNEU 195/65, ARO L5 - original de fábrica,

produto novo (sem uso), não pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lS0, ser de

fabricação de 1e linha nacional e apresentar

certificação do INM ETRO

RNO ÞE

UND 68 507,73 34.525,64

i: ,tl \

Prefeítura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro ICEP: 58530-000 - Camalaú - PB

474,29 4.742,90UND 1019

PNEU 195/55, ARo 16 - original de fábrica,

produto novo (sem uso), näo pode ser

remoldado, recauchutado, reformado,

ecológico ou similar - o item deverá atender as

normas da ABNT e ter certificado lSO, ser de

fabricação de 1e linha nacional e apresentar

certificação do INMETRO

348,33 2.089,98UND 620

PNEU 110/90, ARO 17 - ( pneu traseiro para

moto) original de fábrica, produto novo (sem

uso), não pode ser remoldado, recauchutado,

reformado, ecológico ou similar - o item

deverá atender as normas da ABNT e ter
certificado lSO, ser de fabricação de le linha

nacional e apresentar certificação do

INMETRO

a Ft $. {
c
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PNEU 90/90, ARO 19 - ( pneu dianteiro para

moto) original de fábrica, produto novo (sem

uso), não pode ser remoldado, recauchutado,

reformado, ecológico ou similar - o item

deverá atender as normas da ABNT e ter

certificado lSO, ser de fabricação de 1e linha

UND 6 251,39 L.508,34

ç

U

21.

nacional

INMETRO

e apresentar certificação do

870,00
69.600,00UND 8022

RECAPAGEM DE PNEU 2t5175 R17,5 PARA

ôNrsus E cAMTNHÕEs

t4 2.149,00 30.086,00UND23
RECAPAGEM DE PNEU L8.4-30, (TRASEIRO

para tratores )

L3,080,00UND T2
L.090,00

RECAPAGEM DE PNEU 12.4-24, (DIANTEIRO

para tratores )
24

t7.625,00UND 25
705,00

RECAPAGEM DE PNEU DIRECIONAL COMUM

1000 x 20 coM 16 LoNAS.
25

39.555,00UND 45 879,00
RECAPAGEM DE PNEU BORRACHUDO

coMUM 1000 x 20 coM 16 LoNAs,
26

1,1,672,008
1.459,00

UND27

RECAPAGEM DE PNEU DIANTEIRO PARA

RETROESCAVADETRA 12.s180 - 18 (ACIMA

DElo LONAS) COM CERTIFICADO DO

INMETRO.

3.438,00
27.504,04UND 828

RECAPAGEM DE PNEU TRASEIRO PARA

RETROESCAVADEIRA 19.s -24 (ACIMA DE 10

LONAS)

19.080,008
2,385,00

UND
RECAPAGEM DE PNEU t40O-24 para máquina

motoniveladora (ACIMA DE 12 LONAS)-
29

25.300,00
550,00

UND 4630 RECAPAGEM DE PNEU 7.50 ARO 16

:.!

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
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31
RECAPAGEM DE PNEU para vans 225175, ARO

UND 30
t6 490,00

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP. 58530-000 - Camalaú - PB
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180 166,33 29.939,40PC32

CÂMARA DE AR 1.000/20 POSSUIR

cERTIFICAçÃO

INM ETRO., NOVA\, SEM USO.ATEN DIM ENTO

AS ESPECTFTCAçöES DO INMETRO\, ALÉM

DAS NORM AS E PADRöES DA ABNT.

71,03 5.682,40PC 8033
cÂvnnn AR PNEU\, MATERIAL:BORRACHA\,

TAMANHO:750XT6,

54,51, 3.979,23PC 73
cÂvInnn AR PNEU\, MATERIAL: BORRACHA\,

TAMANHO:2.75X 13 CÂMARA AR PNEU
34

373,68 0,00PC 0

CÂMARA AR PNEU\, MATERIAL:BORRACHA\,

APLTCAçÃO TIPO PNEU:TRATOR\,

TAMANHo:L9\,5 X 24\, CARACTERíSTlcAS

ADICIONAIS:TRASEIRO CÂMARA AR PN EU

35

3.677,40PC 20 183,8736

CÂMARA AR PNEU\, MATERIAL BORRACHA\,

APLICAÇÃO TIPO PN EU RETROESCAVADEIRA\,

APLICAçÃO TIPO ARO 1B\, TAMANHO 12\,5 X

8O\, CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS DIANTEIRO, CÂMARA AR PNEU\,

MATERIAL BORRACHA\, TAMANHO 12\,5 X 80

x18

522,06 18.272,10PC 3537
CÂMARA AR PNEU\, MATERIAL:BORRACHA\,

TAMANHO:18\,40 X 30 CÂMARA AR PNEU

4.621,80PC 20 23t,09CÂMARA AR PNEU\, MATERIAL:BORRACHA\,

TAMANHO:12\,40 X 24 CÂMARA AR PNEU
38

Lr.879,70PC 30 395,9939

CÂMARA AR PNEU\, MATERIAL:BORRACHA\,

APLTCAçÃO T|PO PNEU:MOTONIVELADORA\,

TAMANHO:1400 X 24 CÂMARA AR PNEU

4.756,6010 475,66PC40

cÂvnnn AR PNEU\, MATERIAL:BORRACHA\,

APLICAÇÃO TIPO PNEU:MOTONIVELADORA\,

TAMAN HO : 17\,5 X 25\, CARACTE RíSTICAS

ADICIONAIS: DIANTE I RO/TRASE I RO

2.408,0070 34,4PC41,

PROTETOR CÂVINNN DE AR\,

MATERIAL:BORRACHA\, TAMANHO:750 X 16

PROTETOR CÂMARA DE AR

C' Fr..s" ?tb
t)
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PRoTEToR cÂvann DE AR\,

MATERIAL: BORRACHA\, TAMAN HO:1OOO X 20

PRoTEToR cÂvlnnR DE AR

UND 170 52,63 8.947,r0

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1-. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos das disposições contidas nos Arts.47 e 48, da Lei Complementar ne L2312006, visto

estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos ll e lll, do

Art. 49, do mesmo diploma legal.

4,2.4 participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da

legislação vigente.

s.o.DAs oBRTGAçöES DO CONTRATANTE

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste'

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que

não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAçöES DO CONTRATADO

6.L. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas e compromissos

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução

do objeto contratado.
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alteraçöes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes

às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou pagamento,

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante'

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso/ apresenta

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida $ão José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de

habilitação.
6,6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificações técnicas correspondentes,

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.!.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação

nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8,666/93, está abaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido de Compra:

7.1..t. Entrega: 8 (oito) dias.

7.2.Avigência da presente contratação será determinada até a o final do exercício

financeiro visente, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.O.DO REAJUSTAMENTO

8.L. Preços registrados - revisão:
8.1.1. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do

preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso

assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

8.L.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado

por motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não

aceitarem reduzir seus preços aos valores prat¡cados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação

dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.
8.1.3. Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:
8.1.3.L. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

8.1.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual

oportunidade de negociação.

8.t.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do ob

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido Y

Prefeitura MuniciPai de Camalaú
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8.1.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o

respectivo item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro

de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado'

8.1.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o ORC deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

8.2. Preços contratados - reajuste:

8.2.L Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
8.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

8.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,

obrigatoriamente, o definitivo,
8,2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo,
8.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9.O.DO PAGAMENTO

9.L.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

10.0. DA VERtF|CAçÃO On qUALtF|CAçÃO rÉC¡UrCA E ECONÔVt¡CO-rlruANCElRA

10,i.. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do

licitante, a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nosArts.30 e 3L da Lei

8.6661e3.

ll.O.DO CR|TÉR|O DE ACEITAçÃO DO OBJETO

Y

ö
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LL.l-. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigaçöes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

tz.z.Aadministração e os demais atos de controle da correspondente Ata de

Registro de Preços, decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do

Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

12.3. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para

comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item

registrado nas mesmas condiçöes ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso/

fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

13.0. DAS SANçöES ADMIN ISTRATIVAS

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de

preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,

será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do

Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e

no contrato e das demais cominaçöes legais.

13.2. As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro

de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou

com j ustificativa recusada pela Ad m i n istração.

13.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos

legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas

nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a -advertência; b - multa de mora deO,5%o (zero vírgula

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou

na execução do objeto da contratação; c - multa de LO% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8,666/93 e na Lei 10.520/02'

13,4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de L5 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela

do pagamento a que o Contratado vier afazerjus, acrescido de juros moratórios de L% (um

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

13.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á

comun¡cação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as t."rà

c, \ r
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penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento

legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente'

14.0. DA COMPENSAçÃO rtrunruCE¡RA

L4.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida

a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão

do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x

l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamentoj VP = valorda parcela a ser paga; e I = índice de

compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + L00) + 365, sendo J)( = pelcentual do

|PCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, urr novo índice adotado pelo

Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

Camalaú, PB, 18 de maio de 2023

MARíC¡A RALLIN MARINO

SECRETÁRIA MUNICI L DE ADMINISTRAçÄO

ANÈ.
q
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ESTADo oR pRRRíaR

pREFETTuRA MUN¡ctPAL DE cnvln¡-nÚ

ANEXO ¡r- PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

pneeÃo rlernôuco Ne oo9/2023
pRocEsso ADMI N lsTRATlvO Ne 0032 / 2023

sessÃo púeltcR: .,....1....,./2023, às,...,.,h,.,........min (,...,.) horas'

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE CNVINLNÚ/PE

TDENTTFTcAçÃo on PRoPoNENTE

A empresa: .'.'.'.. Declara que:

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias'

3 prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no

termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4 eue NÃO pOSSUI como sócio, gerente e diretores, servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMALAÚ/PB, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

5 eue o prazo de início dos serviços ou fornecimento será no Município de Camalaú - PB, de

acordo com os termos estabelecidos no anexo l, deste edital a contar do recebimento, por

parte da contratada, da ordem de compra ou documento

serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso

termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

similar, todos os equiPame

não atenda a descriminaçã

a)

r(t

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB

Nome de fantasia:
Razão social:

CNPJ:

lnsc. Est.:

o ante sl es? Sim na

Ender
Cidade:Bairro:
E-mail:CEP:

Fax:Telefone:
Telefone:Contato da licitante:
Conta bancária da licitante:Banco da licitante:

N9 DA AGÊNCIA:
VALOR

TOTAL RS

VALOR

uNffÁRro RsQUANT.
UNIDAD
E

ITENS DESCRTçÃO

TOTAL POR EXTENSO:



CARTMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEI

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços

excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

^

^

ìtt
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ANEX9 ¡t - DEcLARAçÃo DE suJEtçÃo Às coNDrçöEs ESTABELEcIDAS No EDITAL E DE

tNEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO9/2023
pRocEsso AD M I N lsrRATlVO Ne OO32 I 2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

;;;;,;;;,;;i ;;;i ;J;::îiïiïlÎ : ; .'-i:::: i::::iil ll lllllilll
declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no editalacima citado e que

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no

edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do

artigo 32, parágrafo 2e, e artigo 97 da lei ne 8.666, de 2L de junho de 1993, e alterações

subsequentes.

./uF, .......... de....,..... de 20.

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Ceniro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ANEX9 tv - MoDELo DE DEcLARAçÃo ¡uos rERMos Do lNclso xxxlll Do ARTIGO 7e DA

coNsnrutçÃo rroERnl

pReeÃo rlernôrr¡¡co Ns ooog/2023
pRocEsso ADMIN¡STRATIVO lVs OO¡Z|ZOZS

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA)

lnscrito no CNPJ ne , por intermédio de seu

representante legal o(a) sr(a ,..!...¡.., portador(a) da carteira de identidade ne

,,..., declara , para fins do disposto no inc. V do art' Ns 27 da

lei ns 8.666 , de 2L de junho de 1993, acrescido pela lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1

/uF, .......... de de 20..

(REPRESENTANTE LEGAL)

E CPF ¡e............

;:Þ'"'

Fl, s"

<)
i1

1 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida são José, 162 - Centro I CEP: 58530.000 - Camalaú - PB
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ANEXo V - DECLARAçÃO DE ELABoRAçÃO INDEPENDENTE DE PRoPosTA. (MoDELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO9/2023
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne 0032/2023

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante devidamente

constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no editalde licitação:

pREGÃo ELETRôNtco Ns ooog/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art, 299 do

código penal brasileiro, que:

A) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 0009/2023, f oi

elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 0009/2023, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

B) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO

ELETRôNICO Ne 000912023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 0009/2023, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRôNICO Ne 009/2023

quanto a participar ou não da referida licitação;

D) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRôNICO

Ne 0Og/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ne

OO9|2O23 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

\( u$
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E) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÄO ELETRôNICO

Ns 009/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do Município de Camalaú/PB, antes da abertura oficial das

propostas; e

F) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la

...........1ut, de.............. de 20.....

.. REPRESENTANTE LEGAL

at

Â¿s.

Nt/\,\, , \.-t,1
'qt

C¿ ill
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OVERNO DE

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ANEXO Vt - DECLARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA oU EMPRESA DE

PEqUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔN¡CO N9 OO9/2023
pRocEsso ADMlNlsrRATlvo Ne 0032/2023

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço completo,

inscrita no CNPJ sob o ¡e [¡xxx], neste ato representada pelo [cargo] lnome do representante

legal], portador da carteira de identidade ne [xxxx], inscrito no CPF sob o ne [xxxx], DECLARA,

sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno

porte, nos termos do art. 3e da lei complementar ne L23 de 14 de dezembro de 2006, estando

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo S 4e do art. 3e da lei complementar ne L23 de L4

de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da LC L23/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) MICROEMPRESA- receita bruta anual igualou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das

vedações legais impostas pelo 5 4s do art. 3e da lei complementar ne t23/06 alterada pela LC

r471201.4.

( ) EMpRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou

inferior a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçöes legais impostas pelo 5 4e do art.

3s da Lei Complementar ne 723/06 alterada pela LC L47/20L4.

Observações:

Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,

nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;

A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante

como ME ou Epp, nos termos da LC ne 12g/2006, ou a opção pela não utilização do direito de

tratamento diferenciado.

a

a

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro ICEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC: ..,......

^

a

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ANEXO Vil - DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

AO REDtctR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O pROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRlO COM

TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRôNICO Ng OO9/2023
pRocEsso ADMTNTSTRATIVO Ne 003212023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB

AO PREGOETRO / EQUIPE DE APOIO

A empresa inscrita no CNPJ ¡e............. ..., Por intermédio de seu

representante legal o sr.......,.......,..r.r.........!.!.r,., portador da carteira de identidade

¡e..,......,.......,..,. E do CPF ¡e ............ declara não ter recebido do Município de

............/Ut ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.

./tJt,,...,..... de.,......,.......,..

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida Säo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ

ANExo Vilt - DECTARAçÃo DE CUMPR¡MENTO DOS REQUISIToS DE HABILITAçÃo.

(MODELoI

PREGÃO ELETRôNICO N9 OO9/2023
pRocEsso ADMlNlsrRATlvo Ne 0032/2023

A ............. ..........(razão social da empresa), CNFJ ¡e""""""""'¡""¡"'
localizada à ..........,,.. ¡..¡.¡¡.¡.., declara, em conformidade com a lei ne !0'520102'

que cumpre todos os requisitos para habilitação para este,certame licitatório na prefe¡tura

municipal de CAMALeÚ lpe - Pregão Eletrônico ne 00112023.

./UF, ...,..,... de,. ...... de 20.....

REPRESENTANTE LEGAL

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB



RNO DE

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE CONTRATO N.9 ,,,,,....,1....,.......QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNtCtpAL DE CAMALAú E A EMRPESA............., PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNtCtPAL DE CAMALAÚ - PB, com sede na Rua Nominando Firmo, 56, Estado

da paraíba, inscrito(a) no CNPJ sob o ne 09.073.27L/OOOt-4t, neste ato representada pelo

prefeito lnterino Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e

domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF ns 028.665.354-05,

::::::: :: li:::::'1,:.î;i:í'Í:':ii1i,i,'::ï'n:î:l::::::::::l-îlå')i:,:,"f1
em ........... doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a)Sr.(a) ,.....,...¡.........., portador(a) da Carteira de ldentidade ns

expedida pela (o) , e CPF ¡e ............. tendo em vista o que consta no

processo ¡e .........,... e em observância às disposições da Lei ne 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei ne l-0.520, de L7 de julho de 2002, do Decreto ne I0.Q24, de 20 de

setembro de 2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

ne 00912023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é: Registro de preços para futura e

eventual aquisição de Pneus câmaras e protetores para atender as demandas do

Município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo do Edital.

1,.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

1.3. Discriminação do objeto:

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida São José, 162 - Centro I CFP: 58530-000 - Camalaú - PB
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ANEXO ¡X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO ¡E ......../20.....

EMPRESA:

CNPJ:

ENDER

REPRESENTANTE:

E.MAIL:
TEL.:

VATORVALOR

UNITÁRIOQUANT UNIDDESCRTçÄO¡TENS/ILOTE

'rì1. î.
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CAMALAU
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

Z,L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

com início na data de..,.,.1.....,..1......"... e encerramento em .",,./.'."""'1"""""', prorrogável

na forma do art. 57, $le, da Lei ne 8.666, de 1"993'

3.CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO.

3.L, O valor do presente Termo de Contrato é de RS '."'...". ("""""""')'
3.j..1, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.clÁusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA.

4.L.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20",., na

classificação abaixo:
Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato'

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de L993.

5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão sertomadas as providências previstas no do art.31 da lnstrução Normativa ne 3, de

26 de abril de 20t8.
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante,

5,6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a o¡dem

bancária para pagamento

d 5\ ''
t--
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5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta

aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital.
5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.
5.g.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018,

5.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
5.11.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

5.12.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize

sua situação de habilitação.
5.13.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.
5.i-4.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
5.15.4 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar ne !23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.i.6.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,000L8438, assim apurado:

¡ = (TX) f = (6 /t}O ) l= 0,00018438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.i.. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.1.L. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação

da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

aplicando-se o índice lNpC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo' Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.
6.4. Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉr¡un - GARANTIA DE EXEcUçÃo.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação'

8. CLAUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEB¡MENTO DO OBJETO.

g.1, O prazo de entrega do (s) produto(s) e/ou serviço(s) é IMEDIATA, e Emissão da

ORDEM DE COMPRA, o local de entrega do(s) produto(s) e/ou serviço(s) será no Município de

Camalaú - PB, no endereço indicado pela Secretaria Municipal Demandante'

8.j..j.. Será de responsabilidade da EMPRESA, a entrega do objeto no local

determinado, com o uso de veículo próprio e suas respectivas despesas, tanto com

combustível ou outras, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários

relativos aos serviços Prestados;
g.2. O (s) produto (s) e/ou realização do(s) serviço(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo

ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo IMEDIATAMENTE, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem preju ízo da aplicação das penalidades'

g.2.1,. Os produtos fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela

"4

qualidade, sempre respeitando as características e determin

8.2.2. Os produtos e entregas serão fiscalizados com

estejam em conformidade com o descrito, ou aos fins a qu

ocorrendo a contratada em inexecução contratual;

ações técnicas Pertinentes;
rigor pela solicitante e caso não

e se destinam, seräo recusados,

a
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8.2.3. As entregas deverão ser executadas dentro do prazo estipulado, considerando-

se como atraso, o período posterior ao fixado, sem a sua correta e completa conclusão;

8.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.
8.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato'
8.5. Os produto (s) e/ou) serviço (s) serão recebidos provisoriamente por servidor(a)

designado(a) pela SECRETARIA SOLICITANTE, após conferência da Nota fiscal com a proposta

de preços e Termo de Referência, Anexo l, e consequentemente realizando a aceitação'

8,6. O produto (s) e/ou) serviço (s) poderão ser rejeitados quando em desacordo com

o exigido neste Edital e seus anexos.

8.7. Ainda que seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a

responsabilidade da contratada pela validade do objeto'
8.8, A contratada deverá fazer a entrega ef ou realização do (s) produto (s) e/ou)

serviço (s) no endereço indicado na Autorização de Fornecimento/expedição da Ordem de

Compras, de segunda a sexta feira no horário de funcionamento normal do órgão'

8.9. Os produto (s) e/ou) serviço (s) deverá (ão) ser entregue(s) realizado(s)

adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.

8.10. Quando for o caso, os volumes contendo o produto deverão estar ainda,

identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Ed ita l.

tO. CLAUSULA DÉCtMA - OBRTGAçörS Oe CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. São obrigaçöes da Contratante:
10.L.L. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ed¡tal e

seus anexos;
t0.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10,1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;
LO.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2. Obrigações da Contratada.
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LO,Z.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

L0.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e

prazo de validade;
I0.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos !2, !3 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8'078, de

1ee0);
L0.2.4.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
j.0.2.5.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
10.2.6.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.2.7.lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. CLAUSULA DÉclMA PRIMEIRA - SANçöES ADMINISTRATIVAS.

1L.L. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 49, do Decreto Federal

tO.O24, de 20 de setembro de 20L9, o licitante/adjudicatário que:

L1.2. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

11.3. Não entregar a documentação exigida no edital;

L1.4. Apresentar documentação falsa;

Ll-.5. Causar o atraso na execução do objeto;

L1.6. Não mantiver a ProPosta;
1L,7. Falhar na execução do contrato;
L1.8. Fraudar a execução do contrato;
1L.9. Comportar-se de modo inidôneo;
t1'.10. Declarar informações falsas; e

1J,1,t. Cometer fraude fiscal.

L1.Iz. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i.i..1.3.ADVERTÊNClA, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
11.13.10 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços

objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de tO% (dez por cento), conforme

determina o art. Ne 86, da Lei Ne 8666193;
t|.t3.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.13.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida;
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tt.t4, Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

LL.L5.mpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura

Municipal de Camalaú - PB, pelo prazo de até cinco anos;

1i..15.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no

subitem 13.1. deste Termo de Referência,

tL.t6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

tL.L7. As sanções previstas nos subiten s !!.2, tL.s, IL.6 e tt.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.
1i..i.8. Também ficam sujeitas às penalidades do arl.87,lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993,

as empresas ou profissionais que:

1L.18.L. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
tt.Lg, Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
1L.L9.1. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

It.zO. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se

o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de L993, e subsidiariamente a Lei ne 9'784, de 1999.

L1.2t. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

I1'Zt.t. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no

prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.
1,L22. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 4L9 do Código Civil.

Lt.23. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade'

t1.Z4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei ne L2.846, de Ls de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

t1.25. A apuração e o julgamento das demais infrações administra lV

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estr
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termos da Lei ne L2.846, de l-s de agosto de 20L3, seguirão seu rito normal na

unidade adm inistrativa.
tt.26. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

IL.Z7. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos Oficiais de

lmprensa do Município

12.CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

T2.T. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

I2.t.t.Por ato unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;
I2.t.2. Amigavelmente, nos termos do art,79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de

L993.
I2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

t2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

T2,4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

t2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13.CLAUSULA DÉCtMA TERCEIRA - VEDAçöES.

ß.t.É. vEDADo À corrltnRtRoR:
L3.1.1-.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;
L3,1..2.lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçöES.

14,1.Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne

8.666, de 1993.

t4.Z.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.4s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

\

Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Avenida Såo Jostá, 162 - Centro ICEP: 58530-000 - Camalaú - PB

contrato

d Ft.s.

*ù,tô

r()



15.CLAUSULA DÉCIMA qUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei ne 8.078, de L990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO.

L6.L.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei ne 8'666, de L993'

IT.CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO.

L7.t.É. eleito o Foro da Comarca de Monteiro - PB para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, $2e da Lei ne 8'666/93.
para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

./vt, .......... de...... de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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